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das funções realizadas por bolseiros doutorados que 
celebraram contratos de bolsa na sequência de concurso 
aberto ao abrigo do Estatuto do Bolseiro de Investiga-
ção, aprovado pela Lei n.º 40/2004, de 18 de agosto, 
alterada pelo Decreto -Lei n.º 202/2012, de 27 de agosto, 
pela Lei n.º 12/2013, de 29 de janeiro, e pelo Decreto-
-Lei n.º 89/2013, de 9 de julho, e que desempenham 
funções em instituições públicas há mais de três anos, 
seguidos ou interpolados, ou estejam a ser financiados 
por fundos públicos há mais de três anos, igualmente 
seguidos ou interpolados.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — (Revogado.)
4 — Os encargos resultantes das contratações de 

doutorados previstas no n.º 1, para o desempenho de 
funções que estivessem a ser exercidas por bolseiros 
doutorados financiados direta ou indiretamente pela 
FCT, I. P., há mais de três anos, seguidos ou interpo-
lados, são suportados por esta, na sua totalidade e até 
ao termo dos contratos e das suas renovações, através 
de contrato a realizar com a instituição de acolhimento 
do bolseiro ou investigador, a qual passa a instituição 
contratante ao abrigo do presente diploma.

5 — Se o contratado ao abrigo do n.º 1 não estiver nas 
condições referidas no n.º 4, após concurso em que tenha 
sido opositor um bolseiro doutorado financiado pela 
FCT, I. P., há mais de três anos, seguidos ou interpolados, 
esta assume os encargos da contratação durante o período 
referido no n.º 2 do artigo 6.º, deduzido do período de 
contrato remanescente do bolseiro preterido no concurso.

6 — As instituições podem substituir a obrigação de 
abertura de procedimentos concursais para a contratação 
de doutorados, prevista no n.º 1, pela abertura de proce-
dimentos concursais de ingresso nas carreiras docentes 
e de investigação, desde que na mesma área científica 
em que o bolseiro doutorado exerce funções.»
Aprovada em 24 de maio de 2017.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues.
Promulgada em 7 de julho de 2017.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.
Referendada em 7 de julho de 2017.
Pelo Primeiro -Ministro, Augusto Ernesto Santos Silva, 

Ministro dos Negócios Estrangeiros. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 152/2017

Recomenda ao Governo que apoie os produtores agrícolas 
do Vale do Vouga e promova um sistema de seguros 

de colheita adequado às pequenas explorações agrícolas

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do 
artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo que:

1 — Analise a necessidade e a possibilidade de decretar 
o estado de calamidade pública para os concelhos da região 
do Vale do Vouga mais afetados pela queda de granizo do 
passado dia 19 de abril, assegurando auxílio financeiro aos 
produtores pelos danos sofridos.

2 — Acione os recursos financeiros do Programa de 
Desenvolvimento Rural — 2020 (PDR2020) que permitem 
apoiar o restabelecimento do potencial produtivo.

3 — Adote medidas que permitam minorar os prejuízos 
sofridos pelas famílias que vivem da agricultura e foram 
fortemente atingidas pela catástrofe.

4 — Promova um sistema de seguros de calamidade 
para a produção frutícola e, em particular, para a produção 
de pequenos frutos, em moldes exequíveis e compatíveis 
com os escassos recursos financeiros da agricultura fami-
liar e das micro e pequenas empresas agrícolas.

Aprovada em 1 de junho de 2017.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 
Ferro Rodrigues. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 153/2017

Recomenda ao Governo que promova uma campanha 
de divulgação dos seguros agrícolas 

e o aumento de cobertura dos seguros especiais

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que:

1 — Promova, através do recurso à comunicação social, 
plataformas digitais e outros meios adequados, como as 
Direções Regionais de Agricultura e Pescas e as organiza-
ções de produtores de cada setor ou região, uma campanha 
de divulgação massiva com vista a alertar os agricultores 
para as vantagens dos seguros agrícolas, assegurando maior 
informação, adesão e a redução dos respetivos custos.

2 — Proceda com celeridade à regulamentação dos se-
guros especiais para cobertura de um maior número de 
culturas, bem como dos seguros pecuários.

Aprovada em 1 de junho de 2017.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 154/2017

Prorrogação do prazo de funcionamento da Comissão
Parlamentar de Inquérito à Recapitalização

da Caixa Geral de Depósitos e à Gestão do Banco

A Assembleia da República, resolve nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, e ao abrigo do disposto no 
artigo 11.º do Regime Jurídico dos Inquéritos Parlamenta-
res, aprovado pela Lei n.º 5/93, de 1 de março, com as al-
terações que lhe foram introduzidas pelas Leis n.os 126/97, 
de 10 de dezembro, e 15/2007, de 3 de abril, prorrogar 
o prazo de funcionamento da Comissão Parlamentar de 
Inquérito à Recapitalização da Caixa Geral de Depósitos 
e à Gestão do Banco até ao próximo dia 18 de julho, com 
vista a conceder o prazo necessário ao Deputado relator 
para desenvolver diligências no âmbito do relatório.

Aprovada em 30 de junho de 2017.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 105/2017
O Conselho das Finanças Públicas é um órgão indepen-

dente criado pelo artigo 12.º -I da Lei de Enquadramento 



Diário da República, 1.ª série — N.º 138 — 19 de julho de 2017  3839

Orçamental (Lei n.º 91/2001, de 20 de agosto), aditado 
pelo artigo 3.º da Lei n.º 22/2011, de 20 de maio, e tem 
como missão pronunciar -se sobre os objetivos propostos 
relativamente aos cenários macroeconómico e orçamental, 
à sustentabilidade de longo prazo das finanças públicas e ao 
cumprimento da regra sobre o saldo orçamental, da regra 
da despesa da administração central e das regras de endi-
vidamento das regiões autónomas e das autarquias locais 
previstas nas respetivas leis de financiamento, nos termos 
do disposto no artigo 7.º da Lei de Enquadramento Orça-
mental vigente (Lei n.º 151/2015, de 11 de setembro).

O conselho superior é o órgão máximo do Conselho 
das Finanças Públicas e é constituído por cinco persona-
lidades de reconhecido mérito, com experiência nas áreas 
económica e de finanças públicas, e com elevado grau de 
independência.

Nos termos do artigo 13.º e dos n.os 1 e 3 do artigo 14.º 
dos Estatutos do Conselho das Finanças Públicas, aprova-
dos em anexo à Lei n.º 54/2011, de 19 de outubro, alterada 
pela Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, os membros 
do conselho superior do Conselho das Finanças Públicas 
são nomeados pelo Conselho de Ministros, sob proposta 
conjunta do presidente do Tribunal de Contas e do gover-
nador do Banco de Portugal, por um mandato de sete anos, 
não renovável, com exceção do mandato dos vogais não 
executivos, que pode ser renovado uma vez.

De acordo com o disposto no n.º 4 do artigo 2.º da Lei 
n.º 54/2011, de 19 de outubro, e em virtude de se terem 
completado cinco anos sobre a data da sua posse (tratando-
-se da primeira nomeação após a aprovação da referida lei), 
ocorreu a cessação dos mandatos dos atuais vice -presidente 
e vogal executivo do conselho superior do Conselho das 
Finanças Públicas, respetivamente, Jurgen von Hagen e 
Rui Nuno Garcia de Pina Neves Baleiras, nomeados pela 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 1/2012, de 3 de 
janeiro.

Tendo em conta que os referidos mandatos não são 
renováveis, torna -se necessário proceder à nomeação de 
novos membros do conselho superior do Conselho das 
Finanças Públicas.

Assim:
Nos termos do n.º 1 do artigo 13.º dos Estatutos do Con-

selho das Finanças Públicas, aprovado pela Lei n.º 54/2011, 
de 19 de outubro, alterada pela Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de 
dezembro, e da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 
o Conselho de Ministros resolve:

1 — Nomear, sob proposta conjunta do presidente do 
Tribunal de Contas e do governador do Banco de Portugal, 
Paul De Grauwe e Miguel Pedro Brito St Aubyn, respetiva-
mente, para os cargos de vice -presidente e vogal executivo 
do conselho superior do Conselho de Finanças Públicas.

2 — Estabelecer que a presente resolução produz efeitos 
desde a data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 6 de julho de 
2017. — Pelo Primeiro -Ministro, Augusto Ernesto Santos 
Silva, Ministro dos Negócios Estrangeiros.

Nota Curricular

Paul De Grauwe
Data e local de nascimento: 18.07.1946, Bélgica.
Doutorado em Economia na Johns Hopkins University, 

em 1974.
Atividade profissional: Professor titular da John Paul-

son Chair in European Political Economy, no European 

Institute da London School of Economics. É investigador 
do Centre for European Policy Studies em Bruxelas e do 
Centre for Economic Policy Research em Londres, sendo 
as suas áreas de investigação as relações monetárias in-
ternacionais, a integração monetária, a teoria e a análise 
empírica dos mercados cambiais e a macroeconomia em 
economias abertas.

Experiência Profissional: Foi membro do Parlamento 
belga entre 1991 e 2003. Foi também membro do Grupo de 
Análise da Política Económica, órgão de aconselhamento 
do Presidente da Comissão Europeia.

É autor de várias publicações, de que se destacam The 
Economics of Monetary Union, Oxford, International Mo-
ney. Post -war Trends and Theories, Oxford, The exchange 
rote in a behavioural finance framework, Princeton, 2006 
e Lectures on Behavioral Macroeconomics, 2012.

Nota Curricular

Miguel Pedro Brito St Aubyn
Data e local de nascimento: 07 -11 -1966, Portugal.
Licenciado em Economia pelo ISEG, em 1989.
Doutorado em Economia pelo ISEG, em 1996.
Atividade profissional: Professor catedrático de ma-

croeconomia do Instituto Superior de Economia e Gestão 
(ISEG).

Experiência Profissional: Foi Vice -Presidente do Depar-
tamento de Economia do ISEG, 2005 a 2007 e Membro do 
Conselho Científico de 2009 a 2013. Coordenou a equipa 
do ISEG que colaborou com a Direção -Geral do Orçamento 
(DGO) do Ministério das Finanças e da Administração Pú-
blica para a elaboração de um conjunto de questões sobre 
Economia e Estatística. Coordenou igualmente a equipa 
do ISEG contratada pelo Centro Jurídico da Presidência 
do Conselho de Ministros, para proceder à avaliação da 
redução custos na Administração Pública.

É autor de várias publicações em matérias de macroe-
conomia, tanto no plano teórico como de aplicação à eco-
nomia portuguesa. 

 NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 97/2017
Por ordem superior se torna público que, em 27 de março 

de 2014, a República do Peru depositou, junto do Diretor-
-Geral da Agência Internacional de Energia Atómica, na 
qualidade de depositário da Convenção sobre Proteção 
Física dos Materiais Nucleares adotada em Viena, em 26 
de outubro de 1979, o seu instrumento de vinculação às 
Emendas à Convenção, adotadas em Viena, em 8 de julho 
de 2005.

Em cumprimento do artigo 20.º da Convenção, as 
Emendas entraram em vigor para o Peru em 8 de maio 
de 2016.

Portugal é Parte da Convenção, aprovada, para ra-
tificação, pela Resolução da Assembleia da República 
n.º 7/90 e ratificada pelo Decreto do Presidente da Repú-
blica n.º 14/90, ambos publicados no Diário da República, 
1.ª série, n.º 62, de 15 de março de 1990, tendo Portugal 
depositado o seu instrumento de ratificação em 6 de se-
tembro de 1991, conforme o Aviso n.º 163/91, publicado 
no Diário da República, 1.ª série -A, n.º 258 de 9 de no-
vembro de 1991.


